
Grupo de Recrutamento 100 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Página 1 de 3

ANO ESCOLAR 2014/2015

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO

DOCENTES DE CARREIRA

08-01-2015

13 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO

CONCURSO DE DOCENTES



Lista definitiva de colocação - Docentes de Carreira
Ano Escolar de 2014/2015

DuraçãoCódigo e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 100 - Educação Pré-Escolar
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144 4598114126 LEONOR DA CONCEIÇÃO MOURA FINS RODRIGUES 02 25150447 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALFÂNDEGA DA FÉ C TEMPORÁRIO
192 6464331582 AIDA OLINDA TRIGO FÉLIX MARIANO 02 25150538 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MIRANDA DO DOURO C TEMPORÁRIO
209 6378777918 MARIA ISABEL CORREIA DE ALBUQUERQUE 02 25151865 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GENERAL SERPA PINTO, CINFÃES C TEMPORÁRIO
238 7416377684 ANA MARIA RODRIGUES DA COSTA RODRIGUES 03 25160039 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CACIA, AVEIRO C TEMPORÁRIO
306 2712011198 MARIA DO CARMO PINTO FERNANDES 03 25153011 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE OLIVEIRA DO DOURO, VILA NOVA DE

GAIA
C TEMPORÁRIO

311 1388062496 SARA SOFIA DA COSTA SANTOS RAMOS SÃO PEDRO 05 25160659 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDRÓGÃO GRANDE C TEMPORÁRIO
322 8243797130 CARLA MARTINS MACHADO 01 25152341 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CAMPO, VALONGO C TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código de Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada ou de Zona Pedagógica em que se encontrava colocado;
• Código e designação do Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada de nova colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Componente letiva do docente.
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